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Decreto - Cont. nº 
0167/2023 

 
Em, 29 de Setembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 628.067,00 (Seiscentos e Vinte e 
Oito Mil e Sessenta e Sete Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000031 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 23.018,00 

0000038 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.467,00 

  Total da Ação 28.985,00 

28 331 0976 2008 Manter as Atividades do PASEP 

0000050 3390.47 99 15001000 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.778,00 

  Total da Ação 5.778,00 
 
 

08 1 

0000208 

Total da Unidade Orçamentária 
09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 

22 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 

34.763,00 
 
 

4.392,00 

  Total da Ação 4.392,00 
  Total da Unidade Orçamentária 4.392,00 
 

15 4 

0000295 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
 

1.650,00 

0000298 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.300,00 

  Total da Ação 4.950,00 
  Total da Unidade Orçamentária 4.950,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000363 3190.11 99 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 196.000,00 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I) 23.000,00 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 695,00 

  Total da Ação 219.695,00 
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10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 

0000380 3390.30 99 16000000 Material de Consumo 61.640,00 

0000385 3390.39 99 16000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.123,00 

  Total da Ação 78.763,00 

10 301 0171 2047 Manut das Ativ. do Prog SAUDE DA FAMILIA 

0000389 3190.13 99 16000000 Obrigações Patronais  18.662,00 

0000390 3191.13 99 16000000 Contribuições Patronais (19)(I)  10.099,00 

   Total da Ação 28.761,00 
10 301 0171 2048 Manut das Ativ do Prog Agentes Comunitarios de Saude e Endemias 

0000397 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 125.101,00 

  Total da Ação 125.101,00 

10 301 0171 2055 Manut das Ativ de Outros Programas Fin p Transf Fundo a Fundo do FNS 

0000435 3190.04 99 16000000 Contratação por Tempo Determinado 59.728,00 

0000436 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 59.728,00 

0000437 3190.13 99 16000000 Obrigações Patronais 12.186,00 

  Total da Ação 131.642,00 
  Total da Unidade Orçamentária 583.962,00 
  Total de Suplementações 628.067,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 628.067,00 
(Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Sessenta e Sete Reais), como segue: 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000030 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

23.018,00 

23.018,00 
23.018,00 

07.070 Sec Munic de Cultura e Turismo 
13 392 0307 1009 CONST/REF/AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE CENTRO CULTURAL E TURISMO 

0000175 4490.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.650,00 

1.650,00 
1.650,00 

09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 

16 122 0037 1012 Const/Recup/Ampl Complexo de Assistencia Social 

0000201 4490.30 99 15001000 Material de Consumo  630,00 

   Total da Ação 630,00 

08 122 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

0000207 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5,00 

0000215 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 1.161,00 

  Total da Ação 1.166,00 

16 122 0037 2026 Manutenção das Atividades de Politicas Habitacionais 

0000216 3390.32 99 15001000 Material de Distribuição Gratuita 3.344,00 

0000217 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.692,00 

  Total da Ação 11.036,00 
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08 244 2029 2027 Manut. do Prog. de Politicas para Mulheres e Diversidade humana 

0000220 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

5.773,00 

5.773,00 
18.605,00 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

15 451 2002 1015 Construir/Recuperar Calçamento e Meio Fi o e Urbanizar 

0000259 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total da Ação 

500,00 
500,00 

17 512 2021 1020 Construir/Restaurar Esgotos e Galerias Pluviais 

0000276 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações  
Total da Ação 

232,00 

232,00 

20 544 2003 1021 Ampliar/Melhorar sistema de Abastecimento Dagua 

0000279 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00 

  Total da Ação 100,00 
 
 

10 3 

 
15.150 

02 2013 1028 

Total da Unidade Orçamentária 
Fundo Municipal de Saude 
Construir/Ampliar/Reformar e Equipar Unidades de Saúde 

832,00 

0000349 4490.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 660,00 

   Total da Ação 660,00 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000362 3190.04 905 15001002 Contratação por Tempo Determinado 23.000,00 

0000367 3390.30 99 15001002 Material de Consumo 196.035,00 

   Total da Ação 219.035,00 

10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 

0000372 3190.04 99 16000000 Contratação por Tempo Determinado 78.763,00 

0000377 3190.13 99 16000000 Obrigações Patronais 143.662,00 

0000379 3191.13 99 16000000 Contribuições Patronais (19)(I) 59.728,00 

0000382 3390.33 99 16000000 Passagens e Despesas com Locomoção 59.728,00 

   Total da Ação 341.881,00 

10 301 0171 2047 Manut das Ativ. do Prog SAUDE DA FAMILIA 

0000388 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 101,00 

0000395 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente 10.099,00 

   Total da Ação 10.200,00 

10 301 0171 2048 Manut das Ativ do Prog Agentes Comunitarios de Saude e Endemias 

0000396 3190.04 905 16000000 Contratação por Tempo Determinado 12.186,00 

   Total da Ação 12.186,00 
   Total da Unidade Orçamentária 583.962,00 
   Total de Anulações 628.067,00 
   Total de Outras Fontes 0,00 

   Total Geral de Fontes 628.067,00 
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________________________ 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 

 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0168/2023 

  
 
 
 

Em, 29 de Setembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 54.630,02 (Cinquenta e Quatro 
Mil, Seiscentos e Trinta Reais e Dois Centavos) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, 
como segue: 

 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 2007 2014 Manter Atividades da Educação Básica - FUNDEB 70% 

0000111 3190.13 99 15421070 Obrigações Patronais  
Total da Ação 

54.630,02 
54.630,02 

Total da Unidade Orçamentária 54.630,02 
Total de Suplementações 54.630,02 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 54.630,02 (Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e 
Trinta Reais e Dois Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0169/2023 

  

Em, 29 de Setembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 5.912,00 (Cinco Mil e Novecentos 
e Doze Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 2017 2060 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

0000465 3190.13 99 16600000 Obrigações Patronais  483,00 

0000468 3390.30 99 16600000 Material de Consumo  2.911,10 

   Total da Ação 3.394,10 

08 244 0137 2066 Manut das Ativ de Outras Transf do FNAS 

0000520 3190.13 99 16600000 Obrigações Patronais 2.517,90 

  Total da Ação 2.517,90 
  Total da Unidade Orçamentária 5.912,00 
  Total de Suplementações 5.912,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 5.912,00 (Cinco Mil e Novecentos e Doze Reais). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 


